
Cômoro Municip
Polócio Justiniono de

ol de Colotino
Mello e Silvo Neitr

Estodo do Espírito Sonlc

lnstitui corteiro municipol de identificoçôo do pessoo com ironstorno .,
espectro outisto - CIPTEA, com o finolidode de conferir idenlificoçõo .r
pessoo diognosÍicodo com tronstorno de espectro outislo - TEA.

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, APROVA:

PROJETO DE LEI

Arl. lo Fico instituído no Cidode de COLATINA, o Corteiro Municipol r,,
ldentificoçõo do Pessoo com Tronstorno do Espectro Autisto - CIPTEA, co,;
finolidode de conferir identificoçõo à pessoo diognosticodo com Tronstori r,

do Espectro Auiisto - TEA, considerodo pessoo com deficiêncio poro todos .
efeitos de direito. inclusive à ossistêncio sociol.

Porógrofo único. A Corteiro Municipol de ldentificoçôo do Pessoo cc,r'
Tronstorno do Espectro Autisto seró opcionol e grotuito, devendo sr

solicitodo pelo próprio pessoo diognosticodo no Tronstorno do Especi
Autisto ou seu responsóvel legol, quondo elo nÕo puder expressor sLr. l

vontode.

Arl.20 Poro fins desto Lei, compete oo Poder Executivo Municipol

| - expedir o Corteiro Municipol de ldentificoçôo do Pessoo com Tronslori-.
do Espectro Autisto - CIPTEA. o ser emitido por intermédio dos Centros or
Referêncio de Assislêncio Sociol - CRAS, devidomente numerodo, de mol
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lV - disponibilizor, poro efeiio
públicos, o número otuolizodo
portol específico no internet;

ol de Colotino
Mello e Silvo Nettr

Estodo do Espírito Sontc,

de estotístico e eloboroçôo de polÍiicl
de corteiros emitidos pelo município, er

Cômoro Municip
Polócio Jusliniono de

o possibilitor o contogem dos pessoos diognosticodos com Tronstorno ( nr.

Espectro Autisto, no municÍpio de Colotino;

ll - odminiskor o político do Corteiro Municipol de ldentificoçôo do Pesse .

com TronsÍorno do Espectro Autisto - CIPTEA;

lll - odequor suo plotoformo de serviços à expediçôo do Corleiro Munici1..
de ldentificoçôo do Pessoo com Tronstorno do Espectro AutisÍo - CIPTEA;

V - reolizor procedimentos inerentes ô execuçÕo orçomentório e finoncerr.
do Corteiro Municipol de ldentificoçoo do Pessoo com Tronslorno rt.
Espectro Autisto - CIPTEA;

Vl - expedir otos necessórios ô execuçÕo deslo lei.

Arl. 30 A Corteiro Municipol de ldentificoçÕo do Pessoo com Tronstorno c.
Espectro Aulisto - CIPTEA teró volidode de 5 (cinco) onos, devendo :r,
revolidodo com o mesmo número.

PorógroÍo único. Em coso de perdo ou extrovio do CIPTEA, sero emitid.r
segundo vio medionte opresentoçõo do respectivo boletim de oconênc .
policiol.

Arl. 4" O portodor do Corteiro Municipol de ldeniificoçôo do Pessoo ccrr.
Tronstorno do Espectro Autisto - CIPTEA lero direito oo pogomento de mer, r

entrodo em eventos ortísticos culturois e esportivos, bem como
otendimento preferenciol em todos os estobelecimentos públicos e privoo.
no município de Colotino.

Arl. 5o A Corteiro Municipol de ldentificoçõo do Pessoo com Tronstorno r-r

Espectro Autisto - CIPTEA seró expedído, sem quolquer cusio, por meio rtr
requerimenio devidomente preenchido e ossinodo pelo interessodo e/ou p,
seu representonte legol, ocomponhodo de relotório médico confirmodo
diognóstico com o CID l0 FB4, de seus documentos pessoois e dos pois r.
responsóveis legois (CertidÕo de Noscimento ou Corteiro de ldentidode L

CPF) e comprovonte de endereço, em originois e fotocópios.
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/re14nF^-<-\(Êal-------_--Lo Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Sllvo Netil

Estodo do Espírito Sontc

Porógrofo único. O loudo que olesto o condiçõo de pessoo com Tronstor;
do Espectro Autisto - TEA devero ser fornecido por médico do Sistemo Unr

de Soúde - SUS ou do rede privodo.

Arl. óo Verificodo o reguloridode do documentoçôo recebido, op,
codostrodo e devidomente outuodo, o orgôo municipol responsovel pe ,. r

expediçôo do CIPTEA determinoró suo emissôo no prozo de 30 (trinto) dios

Arl. 70 Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo.

Sala das Sessões,
Em, 05 de Julho de 2021 .

'/CLAU TA SANTOS MI EL IEPPE
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Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Jusliniono de Mello e Silvo Nettr,

Estodo do Espírito Scrnic

JUSTIFICATIVA

A Lei no 12.764, de 2012, conhecido como Lei Berenice Piono, Íoi importor
e necessório poro o inclusÕo sociol dos pessoos com tronstorno do espec'
outisto, mos nõo foi suficiente poro gorontir plenomente o respeilo o sr,,,
olleridode e ô suo dignidode. Foi reforçodo pelo Estotuio do Pessoo cc
Deficiêncio, que, olém de ser um morco, serve de inspiroçõo poÍo que . i

busco pelo iguoldode moteriol prossigo.

Recentemente foi olterodo poro gorontir o direito do corleiro c1r

identificoçõo poro pessoos com tronslorno do espectro outisto - Cipteo.

A Lei prescreve que o corteiro sero expedido pelos órgõos responsóveis pel. r

execuçôo do Político Nocionol de ProteçÕo dos Direitos do Pessoo co''
Tronstorno do Espectro Autisto dos Eslodos, do Dislrito Federol e dos
Municípios, medionte requerimenlo, ocomponhodo de loudo do médi.
especiolisto: neurologisto ou psiquiotro, do serviço público ou privodo, cor
indicoçôo do codigo do Clossificoçõo Estotíslico lnternocionol de Doenço,, i

Problemos Relocionodos à Soúde (ClD).

O outismo, muitos vezes, nõo pode ser identificodo oporentemenle, con
outros deficiêncios, com umo corteiro de identificoçõo, focilitoro
comprovoçõo desso condiçõo, permiiindo o gozo de direitos com mer,.
dúvidos e menor risco de constrongimentos.

Por todo exposto, submetemos oos nobres pores desto Coso Legislotivo
oprecioçôo do presente projeto de lei e que, opós regulor tromitoçõo selrr
oo finol deliberodo e oprovodo no formo regimeniol.

Sala das Sessões,
Em, 05 de Julho de 2021.

MIG c PE
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